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Acrescenta o inciso XIV
ao art. 29 da Lei n9 4080/75,
de lS de dezembro de 1975.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san
ciono a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica acrescentado ao art. 29, da Lei n9
4080, de 15 de dezembro de 1975, o item XIV com a seguinte reda-
ção:

"XIV - Proceder pesquisa e industrialização dos re
siduos urbanos, e/ou de seus subprodutos, aLravés da reciclagem"":"

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua p~
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c~uilherrne Sacias Villc1a,
Prefeito.

Wj 1Y De 1a c o ri t ( , ,r 'I 'I t 11• t ,
Secretário Municipal de l\dministré.l(;ão.
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oão An ônio Dib, ./ .
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